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1. ABRANGÊNCIA LEGAL  

APOIO A FILHOS 
 

No dia 12 de março de 2020, o Conselho de Ministros aprovou várias medidas extraordinárias e 

de carácter urgente face à situação de pandemia epidemiológica do COVID-19.    

Das inúmeras medidas extraordinárias salientamos as mais importantes e aquelas que têm 

impacto nas empresas:  

 

1) Tenho filho(s) menor(es) de 12 anos e vou ter de ficar em casa para o(s) acompanhar. 

As faltas ao trabalho são justificadas? 

a) Sim, as faltas são justificadas, desde que não coincidam com as férias escolares, 

conforme fixado nos anexos II e IV ao Despacho n.º 5754-A/2019, publicado no Diário 

da República, 2.ª série, n.º 115, 18 de junho.  

O trabalhador deve comunicar à entidade empregadora o motivo da assistência através de 

formulário próprio. 

 

2) E se o(s) meu(s) filho(s) for(em) maior(es) de 12 anos? 

a) Se o(s) seu(s) filho(s) for(em) maior(es) de 12 anos, apenas tem direito à justificação 

de faltas e ao apoio se o(s) mesmo(s) tiver(em) deficiência ou doença crónica. 

 

3) Que tipo de apoio financeiro posso ter? 

a) Desde que não seja possível exercer a sua atividade em regime de teletrabalho, tem 

direito a um apoio financeiro excecional correspondente a 2/3 da sua remuneração 

base, sendo a mesma suportada em partes iguais pela entidade empregadora e pela 

Segurança Social. 

 

4) Quem me vai pagar o apoio financeiro? 

a) A parcela respeitante à segurança social é entregue à entidade empregadora e é esta 

que paga a totalidade ao trabalhador. 

Este apoio tem como valor mínimo 635 euros (1 salário mínimo nacional). 

O valor máximo do apoio é de 1905 euros (3 vezes o salário mínimo nacional), 

sendo por isso o valor máximo suportado pela Segurança Social de 952,5 euros 

(1,5 salário mínimo nacional). 

 

 

http://www.seg-social.pt/documents/10152/16722120/FAQ_Medidas+DL+10-A_2020.pdf/275d5b47-ec76-4a11-862d-12a8da1e3b8c
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/122609690/details/normal?q=Despacho+n.%C2%BA%205754-A%2F2019
https://www.dgert.gov.pt/wp-content/uploads/2020/03/COVID_DeclaracaoApoioExcecional_Familia.docx
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5) O que deve fazer a Entidade Empregadora, para que o trabalhador receba este apoio 

financeiro? 

a) A entidade empregadora requere o apoio através de formulário online a disponibilizar 

na Segurança Social Direta. 

 

6) Sobre o valor do apoio são devidas contribuições e quotizações para a segurança social? 

a) Sim. O trabalhador paga a quotização de 11% do valor total do apoio. A entidade 

empregadora suporta 50% da contribuição que lhe cabe pelo total do apoio. Ou seja, a 

empresa paga segurança social sobre 1/3 do apoio financeiro extraordinário que é dado 

ao colaborador.  

 

7) Se o(s) meu(s) filho(s) ficar(em) doente(s) durante o período de encerramento das 

escolas, recebo alguma coisa?  

a) Sim, se durante o encerramento da escola decretado pelo Governo, a criança ficar 

doente suspende-se o pagamento da prestação excecional de apoio à família e aplica-

se o regime geral de assistência a filhos.  

 

8)  O regime da assistência a filhos, no âmbito do isolamento profilático, aplica-se no 

encerramento das escolas?  

a) Sim, se, durante o encerramento da escola decretado pelo Governo, a criança ficar em 

situação de isolamento decretado pela autoridade de saúde, aplica-se o regime previsto 

para estes casos, suspendendo-se o pagamento da prestação excecional de apoio à 

família. 

 

9) Se um trabalhador se encontrar impedido temporariamente de exercer a atividade 

profissional, por determinação da Autoridade de Saúde, por perigo de contágio pelo 

COVID-19, tem direito a receber algum subsídio por parte da Segurança Social? 

a) Sim. Se tiver uma declaração de isolamento profilático pela Autoridade de Saúde, o 

trabalhador tem direito ao pagamento de um subsídio correspondente a 100% da sua 

remuneração de referência, enquanto durar o isolamento, isto é, 14 dias. 

  

10) Como é emitida a declaração da situação de isolamento profilático? 

a) A declaração é emitida pela Autoridade de Saúde para cada trabalhador que deve ficar 

em isolamento profilático. O modelo está disponível em  www.seg-social e em 

www.dgs.pt, e substitui o documento justificativo de assistência ao trabalho.  

 

 

http://www.seg-social 
http://www.dgs.pt/
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11) Quem envia a declaração? E para onde? 

a) O trabalhador deve enviar a declaração de isolamento profilático emitida pela 

Autoridade de Saúde à sua entidade empregadora, e esta deve remetê-la à Segurança 

Social no prazo máximo de 5 dias. 

 

12) A declaração da Autoridade de Saúde é uma baixa médica? 

a) Não. A Declaração que atesta a necessidade de isolamento substitui o documento 

justificativo da assistência ao trabalho para efeitos de justificação de faltas e de 

atribuição do subsídio, durante o período máximo de 14 dias de isolamento profilático, 

bem como para eventual atribuição do subsídio por assistência a filho(s) ou a neto, no 

caso de estes ficarem em isolamento profilático.  

 

13) Como se processa o pagamento do subsídio por isolamento profilático? 

a) Nas mesmas datas em que são efetuados os pagamentos do subsídio de doença, ou seja, 

o subsídio é pago a partir do primeiro dia de isolamento. A atribuição do subsídio por 

isolamento profilático não está sujeita a período de espera. 

 

14) Se for decretado isolamento profilático, mas existirem condições para trabalhar em 

regime de teletrabalho, ou recorrendo a ações de formação à distância, há direito ao 

subsídio equivalente ao subsídio de doença? 

a) Não. Se o trabalhador continuar a prestar trabalho em regime de teletrabalho, 

continua a receber a sua remuneração habitual, paga na totalidade 

pela entidade empregadora.  

 

15) Quem contrair a doença tem direito a receber algum subsídio por parte da Segurança 

Social? 

a) Sim. Se tiver um certificado de incapacidade temporária para o trabalho (a chamada 

“baixa médica”).  
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APOIO ADICIONAL (Decreto-Lei nº 14-B/2021) 
 

No dia 22 de fevereiro de 2021 foi publicado o Decreto-Lei nº 14-B/2021 que alarga o apoio 

excecional à família no âmbito da suspensão das atividades letivas e não letivas presenciais. 

No âmbito deste diploma legal, o valor do apoio excecional à família é aumentado, a cargo da 

segurança social, para 100 % da remuneração, com os limites legais aplicáveis. 

 

1) Quem pode beneficiar deste apoio adicional da Segurança Social? 

a) O trabalhador que se encontre a exercer atividade em regime de teletrabalho tem 

também direito a beneficiar dos apoios excecionais à família previstos nos artigos 23.º 

a 25.º do Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de março, na sua redação atual, quando 

opte por interromper a sua atividade para prestar assistência à família, nos termos e 

para os efeitos da alínea a) do n.º 1 do artigo anterior, e se encontre numa das seguintes 

situações: 

i) A composição do seu agregado familiar seja monoparental, durante o período da 

guarda do filho ou outro dependente, que lhe esteja confiado por decisão judicial 

ou administrativa de entidades ou serviços legalmente competentes para o efeito; 

ii) O seu agregado familiar integre, pelo menos, um filho ou outro dependente, que 

lhe esteja confiado por decisão judicial ou administrativa de entidades ou serviços 

legalmente competentes para o efeito, que frequente equipamento social de apoio 

à primeira infância, estabelecimento de ensino pré -escolar ou do primeiro ciclo do 

ensino básico; 

iii) O seu agregado familiar integre, pelo menos, um dependente com deficiência, com 

incapacidade comprovada igual ou superior a 60 %, independentemente da idade. 

 

2) Qual o valor do benefício deste apoio adicional? 

a) O valor da parcela paga pela segurança social, no âmbito do respetivo apoio, é 

aumentado de modo a assegurar 100 % do valor da remuneração base. 

  

3) Quando pode o trabalhador começar a beneficiar deste apoio adicional? 

a) O trabalhador tem de comunicar à entidade empregadora a sua opção por escrito, com 

a antecedência de três dias relativamente à data de interrupção. 

 

 

 

4) Este apoio adicional está isento de contribuição para a Segurança Social? 

https://dre.pt/application/conteudo/158054819
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a) Sim. As entidades empregadoras, no que diz respeito ao valor da parcela adicional, 

estão isentas do pagamento de contribuições para a segurança social da sua 

responsabilidade. 

 

5) Este apoio adicional pode ser acumulado com outros apoios no âmbito do combate à 

COVID-19? 

a) Não. Este apoio não é acumulável com outros apoios excecionais ou extraordinários 

criados para resposta à pandemia da doença COVID -19. 

 

6) Qual a data de entrada em vigor deste apoio adicional? 

a) Este apoio entrou em vigor no dia 23 de fevereiro de 2021. 
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APOIO EXCECIONAL (Decreto-Lei n.º 119-B/2021) 
 

No dia 23 de dezembro de 2021 foi publicado o Decreto-Lei nº 119-B/2021 que altera o apoio 

excecional à família os trabalhadores por conta de outrem que faltem ao trabalho por motivos 

de assistência a filhos ou outros dependentes a cargo, menores de 12 anos, ou 

independentemente da idade caso tenham deficiência/doença crónica. 

 

1) Em que situações está disponível o acesso ao apoio? 

a) No período de 27 a 31 de dezembro de 2021, durante a suspensão: 

i) Das atividades de apoio à primeira infância de creches, creche familiar e amas, as 

atividades de apoio social desenvolvidas em centro de atividades e capacitação 

para a inclusão, e centro de atividades de tempos livres; 

ii) Das atividades letivas e não letivas previstas para os estabelecimentos particulares 

de ensino especial a que se refere o Despacho n.º 12123-M/2021, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 239, de 13 de dezembro de 2021; 

iii) Das atividades educativas, letivas e não letivas, incluindo de animação e apoio à 

família, dos estabelecimentos da educação pré-escolar e do primeiro e segundo 

ciclos do ensino básico, em estabelecimentos cujo funcionamento se encontrasse 

previsto para este período. 

b) No período de 2 a 9 de janeiro de 2022 considera-se a existência de forma alternada 

quando: 

i) Em períodos iguais ou superiores a quatro dias e inferiores a sete, cada um dos 

progenitores beneficie do apoio, pelo menos, dois dias; 

ii) Em períodos inferiores a quatro dias, um dos progenitores beneficie do apoio, pelo 

menos, dois dias, e o outro, pelo menos um dia. 

 

2) Quem pode beneficiar deste apoio adicional da Segurança Social? 

a) O trabalhador que se encontre a exercer atividade em regime de teletrabalho tem 

também direito a beneficiar dos apoios excecionais à família previstos nos artigos 23.º 

a 25.º do Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de março, na sua redação atual, quando 

opte por interromper a sua atividade para prestar assistência à família, nos termos e 

para os efeitos da alínea a) do n.º 1 do artigo anterior, e se encontre numa das seguintes 

situações: 

i) A composição do seu agregado familiar seja monoparental, durante o período da 

guarda do filho ou outro dependente, que lhe esteja confiado por decisão judicial 

ou administrativa de entidades ou serviços legalmente competentes para o efeito; 

https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/diplomas_legislativos/Documents/Decreto_Lei_119_B_2021.pdf
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ii) O seu agregado familiar integre, pelo menos, um filho ou outro dependente, que 

lhe esteja confiado por decisão judicial ou administrativa de entidades ou serviços 

legalmente competentes para o efeito, que frequente equipamento social de apoio 

à primeira infância (creche), estabelecimento de ensino pré-escolar ou do primeiro 

ciclo do ensino básico; 

iii) O seu agregado familiar integre, pelo menos, um dependente com deficiência, com 

incapacidade comprovada igual ou superior a 60 %, independentemente da idade. 

 

3) Qual o valor do benefício deste apoio adicional? 

a) O valor da parcela paga pela segurança social, no âmbito do respetivo apoio, é 

aumentado de modo a assegurar 100 % do valor da remuneração base. 

  

4) Quando pode o trabalhador começar a beneficiar deste apoio adicional? 

a) O trabalhador tem de comunicar à entidade empregadora a sua opção por escrito, com 

a antecedência de três dias relativamente à data de interrupção. 

 

5) Este apoio adicional está isento de contribuição para a Segurança Social? 

a) Sim. As entidades empregadoras, no que diz respeito ao valor da parcela adicional, 

estão isentas do pagamento de contribuições para a segurança social da sua 

responsabilidade. 

 

6) Este apoio adicional pode ser acumulado com outros apoios no âmbito do combate à 

COVID-19? 

a) Não. Este apoio não é acumulável com outros apoios excecionais ou extraordinários 

criados para resposta à pandemia da doença COVID -19. 

 

7) Sou uma entidade empregadora e recebi a declaração Mod. GF88 – DGSS por parte de 

alguns trabalhadores. O que devo fazer? 

 

a) Deve recolher as declarações remetidas pelos trabalhadores. Deve proceder ao 

preenchimento do formulário on-line disponível na Segurança Social Direta. Este 

formulário é apresentado por mês de referência. Assim: 

Período de referência do apoio Prazo de requerimento 

De 27 a 31 de dezembro de 2021 10 a 20 de janeiro de 2022 

De 2 a 9 de janeiro de 2022 1 a 10 de fevereiro de 2022 
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Deve indicar no formulário os trabalhadores em situação de apoio à família e respetivos 

períodos. A entidade empregadora deve entregar declaração de remunerações com a 

taxa contributiva normal, sendo a dispensa contributiva de 50% da contribuição social 

da entidade empregadora calculada de forma automática através de lançamento de 

créditos em conta corrente da empresa. O apoio será pago pela Segurança Social à 

entidade empregadora, obrigatoriamente por transferência bancária pelo que deve 

registar o IBAN na segurança social direta. 

A entidade empregadora deve guardar as declarações dos trabalhadores pelo período 

de 3 anos. 

 

8) Qual a data de entrada em vigor deste apoio adicional? 

a) Este apoio entrou em vigor no dia 24 de dezembro de 2021. 

 

Para mais informações sobre as medidas e os apoios, devem aceder ao site: RESPOSTA DE 

PORTUGAL AO COVID-19. 

 

 

  

https://covid19estamoson.gov.pt/medidas-excecionais/
https://covid19estamoson.gov.pt/medidas-excecionais/
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1. ALTERAÇÕES NO ARTSOFT 

 

A. ENQUADRAMENTO  

 

Para dar respostas às medidas extraordinárias, aprovadas em Conselho de Ministros, o ARTSOFT 

sofreu alterações no módulo Recursos Humanos, mais concretamente na marcação das faltas e 

no processamento dos salários, quando se aplica a medida “Assistência a filhos menores de 12 

anos”. 

As alterações estão disponíveis nas seguintes versões, em hotfix: 

 21.0.05; 

 21.1.01. 

Notas importantes: 

 Os cálculos efetuados pela aplicação têm por base a proporcionalidade do tempo que 

o colaborador esteve em assistência a filhos, controlando o limite mínimo de 665€ em 

2021 e de 705€ em 2022, e o limite máximo de 1995€ em 2021 e de 2115€ em 2022; 

 No caso de algum cliente não concordar com os cálculos apurados pelo ARTSOFT, podem 

sempre alterar os valores apurados para um valor que considere adequado. 

 

 

B. DESENVOLVIMENTO NO ARTSOFT  

 

1) CONFIGURAÇÕES   

Antes de iniciar qualquer processamento no módulo Recursos Humanos, é necessário fazer as 

devidas parametrizações/configurações.  

Para facilitar a vida aos nosso parceiros e clientes, disponibilizamos duas formas de 

parametrização/configuração: automática e manual. 

A automática pode ser feita pelo utilizador ARTSOFT, a manual, convém ser o próprio parceiro 

a fazê-la, ou então utilizadores com permissões para tal.  
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CONFIGURAÇÃO AUTOMÁTICA  
 

Para a configuração automática, é necessário aceder ao menu R. Humanos »» Registo de 

Colaboradores internos »» posicionarem-se no funcionário que está ou esteve em assistência a 

filhos »» clicar no botão “Alterar” e no separador “Eventos”, ao clicar na grelha para introduzir 

um registo, a aplicação despoleta a seguinte mensagem: “Pretende criar as remunerações de 

apoio financeiro ao COVID-19, e a respetiva falta de assistência?” 
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Ao clicar no botão “Sim”, é aberto o ecrã “Registo de evento” com o código da falta criada: 

 

 

Uma vez escolhido o código da falta e o período que faltou, é só gravar o registo.  

Ficando no registo do colaborador os seguintes dados: 
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CONFIGURAÇÃO MANUAL 
 

Para a configuração manual é necessário fazer os seguintes passos: 

 

1º Passo: Criar um novo código de falta para apoio extraordinário no âmbito do COVID-19:  

 

 

2º Passo: Criar dois novos códigos de remunerações:  

 Um para a Empresa:  
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 Um para a Segurança Social:  

 

 

3º Passo: Criar um novo código de falta para apoio adicional da Segurança Social no âmbito do 

COVID-19 (Decreto-Lei nº 14-B): 

 

 

Uma vez feita as configurações, estamos em condições de lançar a falta para o colaborador que 

esteve em assistência a filhos menores. 
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PROCESSAMENTOS 
 

Exemplos de cenários:  

 

Cenário 1: O colaborador Fábio João Pereira de Matos, aufere mensalmente um valor de 635€, 

que corresponde ao RMMG.  

Esteve 15 dias de assistência a filhos. 

Quanto é que vai receber este colaborador?  

Depois da marcação da falta no registo do colaborador, ao processar o seu salário, chegamos 

aos seguintes valores:  

 

 

Cálculos auxiliares:  

Valor da falta de apoio à assistência a filhos: 317,50€  

Valor do vencimento sem a falta: 635€ - 317,50€ = 317,50€ 

Valor dos apoios: (317,50€ x (2/3) + 317,50€ = 529,17€ < 635€, então, (635€ - 317,50€) /2 = 

158,75€  valor do apoio da empresa e da segurança social 

E assim: 317,50€ + 158,75€ + 158,75€ = 635€  

 

Como é que a aplicação chegou aos 158.75€?  

Valor da falta de apoio à assistência a filhos: 317,50€  

Valor do vencimento sem a falta: 635€ - 317,50€ = 317,50€  

Valor dos apoios: (317,50€ x (2/3) + 317,50€ = 529,17€ < 635€, então, (635€ - 317,50€) /2 = 

158,75€  valor do apoio da empresa e da segurança social 
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Cenário 2: O colaborador Daniel Ferreira Rodrigues, aufere mensalmente um valor de 1200€. 

Esteve 15 dias de assistência a filhos. 

Quanto é que vai receber este colaborador?  

 

Depois da marcação da falta no registo do colaborador, ao processar o seu salário, chegamos 

aos seguintes valores:  

 

 

Cálculos auxiliares:  

Determinação da remuneração base: 1200€ - 600€ = 600€   

Determinação da falta “Assistência a filhos”:  

 Determinação do valor dia da falta: 1200€/30 dias= 40€ 

 Perda de remuneração: 15 dias x 40 = 600€  

Determinação do apoio financeiro pela empresa: 600 x (1/3) = 200€ 

Determinação do apoio financeiro pela Segurança Social: 600 x (1/3) = 200€ 

Somatório das remunerações: 600€ + 200€ + 200€ = 1000€, sem impostos.  
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Cenário 3: O colaborador Márcia Daniela Rodrigues, aufere mensalmente um valor de 6000€. 

Esteve 15 dias de assistência a filhos. 

Quanto é que vai receber este colaborador?  

 

Depois da marcação da falta no registo do colaborador, ao processar o seu salário, chegamos 

aos seguintes valores:  

 

 

Cálculos auxiliares:  

Determinação da remuneração base: 6000€ - 3000€ = 3000€   

Determinação da falta “Assistência a filhos”:  

 Determinação do valor dia da falta: 6000€/30 dias= 200€ 

 Perda de remuneração: 15 dias x 200 =3000€  

Determinação do apoio financeiro pela empresa: 3000 x (1/3) = 1000€  recebe apenas 

952,50€, porque excede o proporcional do limite máximo.  

Determinação do apoio financeiro pela empresa: 3000 x (1/3) = 1000€ recebe apenas 952,50€, 

porque excede o proporcional do limite máximo. 

 

Somatório das remunerações: 3000€ + 952,50€ + 952,50€ = 4905€, sem impostos.  

Explicação do proporcional do limite máximo: Se o funcionário estiver de assistência a filhos 

todo o mês, o valor do apoio não pode ser superior a 1905€, logo, se o funcionário esteve 

ausente meio mês, temos de fazer a proporcionalidade, ou seja, para o exemplo em concreto 

é 1905/2=952,50€  valor máximo de apoio. 
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Cenário 4: O colaborador Mário Almeida Jesus, aufere mensalmente um valor de 700€. 

Esteve 12 dias de assistência a filhos. 

Quanto é que vai receber este colaborador?  

Depois da marcação da falta no registo do colaborador, ao processar o seu salário, chegamos 

aos seguintes valores:  

 

 

Cálculos auxiliares:  

Valor da falta de apoio à assistência a filhos: 280,00€  

Valor do vencimento sem a falta: 700€ - 280,00€ = 420,0€ 

Valor dos apoios: 280,00€ x (2/3) + 420,00€ = 606,67€ < 635€, então, (635€ - 420,00€) /2 = 

107,50€  valor do apoio da empresa e da segurança social 

E assim: 420,00€ + 107,50€ + 107,50€ = 635€  

 

Como é que a aplicação chegou aos 107.50€?  

Então:  

Valor da falta de apoio à assistência a filhos: 280,00€  

Valor do vencimento sem a falta: 635€ - 280,00€ = 420,00€  

Valor dos apoios: (280,00€ x (2/3) + 420,00€ = 606,67€ < 635€, então, (635€ - 420,00€) /2 = 

107,50€  valor do apoio da empresa e da segurança social 
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Cenário 5: O colaborador Flávio Ferreira Fragoso, aufere mensalmente um valor de 1200€. 

Encontrava-se em teletrabalho, mas optou por interromper a atividade para prestar apoio ao 

filho, tendo reunidas as condições para solicitar o apoio adicional da Segurança Social, de 

acordo com o Decreto-Lei nº 14-B. 

Esteve 15 dias de assistência a filhos. 

Quanto é que vai receber este colaborador?  

 

Depois da marcação da falta no registo do colaborador, ao processar o seu salário, chegamos 

aos seguintes valores:  

 

 

 

Cálculos auxiliares:  

Determinação da remuneração base: 1200€ - 600€ = 600€   

Determinação da falta “Assistência a filhos”:  

 Determinação do valor dia da falta: 1200€/30 dias= 40€ 

 Perda de remuneração: 15 dias x 40 = 600€  

Determinação do apoio financeiro pela empresa: 600 x (1/3) = 200€ 

Determinação do apoio financeiro pela Segurança Social: 600 x (1/3) = 200€ 

Determinação do apoio financeiro adicional da Segurança Social: 1200€–600€–200€-200€=200€ 

Somatório das remunerações: 600€ + 200€ + 200€ + 200€= 1200€, sem impostos.  
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Cenário 6: O colaborador Inês Isabel Ilídio, aufere mensalmente um valor de 700€. 

Encontrava-se em teletrabalho, mas optou por interromper a atividade para prestar apoio ao 

filho, tendo reunidas as condições para solicitar o apoio adicional da Segurança Social, de 

acordo com o Decreto-Lei nº 14-B. 

Esteve o mês de março em assistência a filhos. 

Quanto é que vai receber este colaborador?  

 

Depois da marcação da falta no registo do colaborador, ao processar o seu salário, chegamos 

aos seguintes valores: 

 

 

 

 

Cálculos auxiliares:  

Valor da falta de apoio à assistência a filhos: 700€  

Valor dos apoios: 700€ x (2/3) + 0€ = 466,67€ < 665€, então, 665€ / 2 = 332,50€  valor do 

apoio da empresa e da segurança social 

Valor do apoio adicional à assistência a filhos: 700€ - 332,50€ - 332,50€ = 35€ 
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Cenário 7: O colaborador Sabrina Soraia Soares, aufere mensalmente um valor de 4000€. 

Encontrava-se em teletrabalho, mas optou por interromper a atividade para prestar apoio ao 

filho, tendo reunidas as condições para solicitar o apoio adicional da Segurança Social, de 

acordo com o Decreto-Lei nº 14-B. 

Esteve 19 dias de assistência a filhos. 

Quanto é que vai receber este colaborador?  

 

Depois da marcação da falta no registo do colaborador, ao processar o seu salário, chegamos 

aos seguintes valores:  

 

 

 

 

Cálculos auxiliares:  

Valor da falta de apoio à assistência a filhos: 2533,33€ 

Valor do vencimento sem a falta: 4000€ - 2533,33€ = 1466,67€ 

Valor dos apoios: 4000€ x (2/3) + 1466,67€ = 2666,67€ + 1466,67€ > 1995€, então (1995€ x 19 / 

30) / 2 = 1263,50€ / 2 = 631,75€  valor do apoio da empresa e da segurança social 

Valor do apoio adicional à assistência a filhos: 0€ (valores dos apoios > 1995€) 
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Cenário 8: O colaborador Ana Antero Albuquerque, aufere mensalmente um valor de 800€. 

Encontrava-se em teletrabalho, mas optou por interromper a atividade para prestar apoio ao 

filho, tendo reunidas as condições para solicitar o apoio adicional da Segurança Social, de 

acordo com o Decreto-Lei nº 119-B. 

Esteve em assistência a filhos entre os dias 27 e 31 de dezembro de 2021 (5 dias). 

Quanto é que vai receber este colaborador?  

 

Depois da marcação da falta no registo do colaborador, ao processar o seu salário, chegamos 

aos seguintes valores: 

 

 

Cálculos auxiliares:  

Valor da falta de apoio à assistência a filhos: 800€ /30 x 5 = 133,33€  

Determinação da remuneração base: 800€ - 133,33€ = 666,67€ 

Valor dos apoios: [800€ x (2/3) / 30 = 17,78€] < [665€ / 30 = 22,17€]  22,17€ é o valor diário 

do apoio. Então 22,17€ x 5 / 2 = 55,42€  valor diário do apoio da empresa e da segurança 

social 

Valor do apoio adicional à assistência a filhos: 800€ - 55,42€ - 55,42€ - 666,67€ = 22,49€ 
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Cenário 9: O colaborador Ricardo Rui Ribeiro, aufere mensalmente um valor de 1200€. 

Encontrava-se em teletrabalho, mas optou por interromper a atividade para prestar apoio ao 

filho, tendo reunidas as condições para solicitar o apoio adicional da Segurança Social, de 

acordo com o Decreto-Lei nº 119-B. 

Esteve em assistência a filhos entre os dias 27 e 31 de dezembro de 2021 (5 dias). 

Quanto é que vai receber este colaborador?  

 

Depois da marcação da falta no registo do colaborador, ao processar o seu salário, chegamos 

aos seguintes valores:  

 

 

 

Cálculos auxiliares:  

Valor da falta de apoio à assistência a filhos: 1200€ /30 x 5 = 200€  

Determinação da remuneração base: 1200€ - 200€ = 1000€ 

Valor dos apoios: [1200€ x (2/3) / 30 = 26,67€] > [665€ / 30 = 22,17€]  26,67€ é o valor diário 

do apoio. Então 26,67€ x 5 / 2 = 66,67€  valor diário do apoio da empresa e da segurança 

social 

Valor do apoio adicional à assistência a filhos: 1200€ - 66,67€ - 66,67€ - 1000€ = 66,66€ 
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Cenário 10: O colaborador Cristina Cátia Cristóvão, aufere mensalmente um valor de 6000€. 

Encontrava-se em teletrabalho, mas optou por interromper a atividade para prestar apoio ao 

filho, tendo reunidas as condições para solicitar o apoio adicional da Segurança Social, de 

acordo com o Decreto-Lei nº 119-B. 

Esteve em assistência a filhos entre os dias 27 e 31 de dezembro de 2021 (5 dias). 

Quanto é que vai receber este colaborador?  

 

Depois da marcação da falta no registo do colaborador, ao processar o seu salário, chegamos 

aos seguintes valores:  

 

 

 

Cálculos auxiliares:  

Valor da falta de apoio à assistência a filhos: 6000€ /30 x 5 = 1000€  

Determinação da remuneração base: 6000€ - 1000€ = 5000€ 

Valor dos apoios: [6000€ x (2/3) / 30 = 133,33€] > [1995€1 / 30 = 66,50€]  66,50€ é o valor 

diário do apoio. Então 66,50€ x 5 / 2 = 166,25€  valor diário do apoio da empresa e da 

segurança social 

Valor do apoio adicional à assistência a filhos: 0€ (porque recebe acima do limite máximo dos 

apoios: 5000€ > 1995€) 

 

                                                 
1 Limite máximo (665€ x 3) 
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TRATAMENTO DA SEGURANÇA SOCIAL  
 

A entidade empregadora deve entregar declaração de remunerações com a taxa contributiva 

normal, sendo a dispensa contributiva de 50% da contribuição social da entidade empregadora 

calculada de forma automática através de lançamento de créditos em conta corrente da 

empresa. O apoio será pago pela Segurança Social à entidade empregadora, obrigatoriamente 

por transferência bancária pelo que deve registar o IBAN na segurança social direta. 

 


